
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SÃO PAULO

F ls . N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA n°: 16 .651

FABIO MARCONDES, Prefeito M unicipal de Lorena, no u so  das 
a tribuições que lhe são conferidas por lei,

C o n sid e ran d o , que é dever do adm in istrado r público, a p u ra r  os fatos, 
conform e p receitua  o artigo 37, “cap u t”, da  C onstitu ição Federal.

RESOLVE:

DETERMINAR a  a b e rtu ra  de SINDICÂNCIA 
ADMINISTRATIVA con tra  os servidores: CARMEM LUCIA DOS SANTOS 

YAMANAKA (m atrícula 4633), JO SÉ  CARLOS MARQUES DA SILVA

(m atricula 4636) e JO S É  DE FREITAS AMARANTE (m atrícula 5585), 
p a ra  averiguar a  veracidade dos a testados m édicos ap resen tados, pois, 
segundo inform ações colhidas os servidores não  apresen tavam  n en h u m a

V

doença que os incapacitava p a ra  o trabalho , m as sim  estavam  viajando a 

passeio. D iante do exposto, o servidor teria  infringido o seguinte 

dispositivo do E sta tu to  dos Servidores Públicos do M unicípio de Lorena:

**Nos termos do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais:
“Artigo 199 -  São deveres do servidor além dos que lhe 
cabem em virtude do desempenho de seu cargo e dos 
que decorrem, em geral, de sua condição de serviço 
público:
( . . . )

XVI -  manter conduta compatível com a moralidade 
administrativa; ”

‘Artigo 200 -  São proibidas ao funcionário toda ação 
ou omissão capaz de comprometer a dignidade e o






